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S1­C0T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10865.900744/2008­75 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  1001­000.671  –  Turma Extraordinária / 1ª Turma  
Sessão de  5 de julho de 2018 

Matéria  IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 

Recorrente  RAMES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR  

ANO­CALENDÁRIO 2002 

O Recurso Voluntário foi apresentado após o transcurso do prazo de 30 dias 
da  data  do  conhecimento  da  decisão  de  primeira  instância,  o  que  o  torna 
intempestivo, nos termos do art. 33, do Decreto 70.235/75 . 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 
conhecer do Recurso Volutário. 

(assinado digitalmente) 

Lizandro Rodrigues de Sousa ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva ­ Relator. 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Edgar  Bragança 
Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e Jose Roberto Adelino 
da Silva 

 

Relatório 

Trata­se  Recurso  Voluntário  versus  o  acórdão,  número  14­37.304,  da  6ª 
Turma da DRJ/RPO,  o  qual  indeferiu  a manifestação  de  inconformidade  contra  o Despacho 
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Volutário.
 (assinado digitalmente)
 Lizandro Rodrigues de Sousa - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 José Roberto Adelino da Silva - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Edgar Bragança Bazhuni, Eduardo Morgado Rodrigues, Lizandro Rodrigues de Sousa e Jose Roberto Adelino da Silva
 
  Trata-se Recurso Voluntário versus o acórdão, número 14-37.304, da 6ª Turma da DRJ/RPO, o qual indeferiu a manifestação de inconformidade contra o Despacho Decisório, em que foi apreciada a Declaração de Compensação (PER/DCOMP) de nº 00707.52032.260204.1.3.047041.
A ora recorrente apresentou uma manifestação de inconformidade, onde a DRJ a julgou improcedente e, com a devida vênia, reproduzo (parcialmente) o voto:
Voto
Conforme legislação acima, a interessada está obrigada, considerando que é optante pelo lucro real, apuração anual, pagar mensalmente o imposto de renda devido por estimativa com base na receita bruta, com a aplicação de um percentual determinado. Pode também suspender o pagamento desde que proceda aos balancetes mensais, demonstrando que o valor acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. No final do ano, o imposto apurado deve ser deduzido dos pagamentos recolhidos sob esta sistemática.
Assim, somente o saldo negativo de IRPJ a pagar, calculado ao final do período de apuração, é que se mostra passível de restituição e/ou compensação posterior, nos termos da legislação vigente.
No entanto, a apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, no caso, está na dependência da efetiva demonstração, pela requerente, do saldo negativo de IRPJ apurado no final de cada período, uma vez que os valores recolhidos a título de estimativa são considerados pela lei como antecipações do imposto de renda devido.
Diante dessas considerações, esta Turma de Julgamento tem reiteradamente consignado que em tema de restituição e compensação de saldo negativo de IRPJ com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento de quatro premissas: 1ª) a constatação dos pagamentos ou das retenções; 2ª) a oferta à tributação das receitas que ensejaram as retenções; 3ª) a apuração do indébito, fruto do confronto acima delineado e, 4ª) a observância do eventual indébito não ter sido liquidado em compensações posteriores.
Enquanto no primeiro dos requisitos não se faz indispensável o cotejamento com a contabilidade da interessada, já que os recolhimentos são de conhecimento da Administração Tributária, os três outros são atendidos, ou se aperfeiçoam, à vista dos elementos da escrituração.
Portanto, não basta à interessada alegar o pagamento a maior ou indevido do tributo, mas também deve trazer, por ocasião do presente contencioso, provas, lastreadas em lançamentos contábeis, que identifiquem, inequivocamente, a base de cálculo do IRPJ e, por conseguinte, o saldo negativo de IRPJ.
Inclusive, por se tratar de contribuinte sujeita ao regime de apuração do imposto com base no lucro real, esta deveria, ao fim de cada período-base de incidência do imposto, apurar o lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da lei comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da demonstração de lucros ou prejuízos acumulados, que serão transcritos no Livro de Apuração de Lucro Real (LALUR), nos termos dos artigos 7º e seu § 4º, e 8º, inciso I, ambos do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977
...
Neste contexto, a contribuinte deveria trazer provas, lastreadas em lançamentos contábeis, dentre estas, destacam-se: os registros contábeis de conta no ativo do IRPJ a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, os Livros Diário e Razão, etc., e ainda os registros no Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR), tudo de forma a ratificar o indébito pleiteado.
Consoante noção cediça, a escrituração contábil e fiscal mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais, conforme dispõe o artigo 923 do RIR/1999.
...
No presente caso, a recorrente, em sua peça impugnatória, não apresentou qualquer documentação com esta intenção, limitando-se a tão-somente anexar cópia da DCTF retificadora (fls. 15/25), cópia parcial da DIPJ/2003 (fls. 26/28), mais especificamente as fichas 11 e 12A da DIPJ/2003 e documentos de arrecadação de fls. 29/30.
Diante dessa premissa, forçoso concluir que a pretensão da Recorrente não logra êxito, vez que o saldo negativo de IRPJ informado na Declaração de Imposto de Renda (DIPJ), por si só, não dá lastro à pretensão repetitória, pois dito documento prova a declaração, não o fato.
A par disso, tal qual o pagamento de tributos e contribuições, que necessita, para convalidar o recolhimento efetuado, de uma série de atos do sujeito passivo, como manter escrituração contábil, baseada em documentos hábeis e idôneos, e a partir desta documentação determinar o tributo devido e recolher o correspondente valor, o pagamento a maior também almeja, para materializar o indébito, atividade semelhante.
Por tais razões, a contribuinte, quando apresenta uma Declaração de Compensação, deve, necessariamente, provar um crédito tributário a seu favor para ter o direito de extinguir um débito tributário constituído em seu nome, de forma que o reconhecimento do indébito tributário seja o fundamento fático e jurídico de qualquer declaração de compensação.
Nesse sentido, na declaração de compensação apresentada, o indébito não contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis para reconhecimento pela autoridade administrativa de crédito junto à Fazenda Pública, sob pena de violação ao disposto no artigo 170 do Código Tributário Nacional (CTN).
Com referência a juntada posterior de provas, cumpre-nos assinalar o contido nos §§ 4º e 5º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que trata do Processo Administrativo Fiscal � PAF, com a redação dada pelo art. 67 da Lei nº 9.532, de 1997.
...
Nota-se que a contribuinte não manifestou a impossibilidade de apresentação de qualquer documento no prazo previsto para manifestação de inconformidade, seja por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo elencado no § 4º do artigo 16 do PAF.
Diante do exposto, VOTO pela improcedência da manifestação de inconformidade.
 José Roberto Adelino da Silva Relator
A recorrente apresentou o recurso voluntário em 04/01/2013, após ter tomado conhecimento do acórdão, o que ocorreu em 04/12/2012 (termo de ciência fl 61), portanto, 31 dias após a sua ciência, o que contraria o art. 33, do Decreto 70.235/75, a seguir transcrito:
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão.
Portanto, o recurso é intempestivo e dele eu não conheço.
É como voto.
(assinado digitalmente)
José Roberto Adelino da Silva- Relator 
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Decisório,  em  que  foi  apreciada  a  Declaração  de  Compensação  (PER/DCOMP)  de  nº 
00707.52032.260204.1.3.047041. 

A  ora  recorrente  apresentou  uma  manifestação  de  inconformidade,  onde  a 
DRJ a julgou improcedente e, com a devida vênia, reproduzo (parcialmente) o voto: 

Voto 

Conforme  legislação acima,  a  interessada  está obrigada,  considerando que  é 
optante  pelo  lucro  real,  apuração  anual,  pagar  mensalmente  o  imposto  de  renda 
devido por estimativa com base na receita bruta, com a aplicação de um percentual 
determinado.  Pode  também  suspender  o  pagamento  desde  que  proceda  aos 
balancetes mensais, demonstrando que o valor acumulado já pago excede o valor do 
imposto, inclusive adicional, calculado com base no lucro real do período em curso. 
No final do ano, o  imposto apurado deve ser deduzido dos pagamentos  recolhidos 
sob esta sistemática. 

Assim,  somente  o  saldo  negativo  de  IRPJ  a  pagar,  calculado  ao  final  do 
período  de  apuração,  é  que  se  mostra  passível  de  restituição  e/ou  compensação 
posterior, nos termos da legislação vigente. 

No entanto, a apuração da liquidez e certeza do crédito pleiteado, no caso, está 
na dependência da efetiva demonstração, pela requerente, do saldo negativo de IRPJ 
apurado  no  final  de  cada  período,  uma  vez  que  os  valores  recolhidos  a  título  de 
estimativa são considerados pela lei como antecipações do imposto de renda devido. 

Diante  dessas  considerações,  esta Turma  de  Julgamento  tem  reiteradamente 
consignado que  em  tema de  restituição  e  compensação  de  saldo  negativo  de  IRPJ 
com outros tributos, ou com o próprio, cabe o atendimento de quatro premissas: 1ª) a 
constatação dos pagamentos ou das retenções; 2ª) a oferta à  tributação das receitas 
que  ensejaram  as  retenções;  3ª)  a  apuração  do  indébito,  fruto  do  confronto  acima 
delineado  e,  4ª)  a  observância  do  eventual  indébito  não  ter  sido  liquidado  em 
compensações posteriores. 

Enquanto no primeiro dos requisitos não se  faz  indispensável o cotejamento 
com a contabilidade da interessada, já que os recolhimentos são de conhecimento da 
Administração Tributária,  os  três  outros  são  atendidos,  ou  se  aperfeiçoam,  à  vista 
dos elementos da escrituração. 

Portanto, não basta à interessada alegar o pagamento a maior ou indevido do 
tributo,  mas  também  deve  trazer,  por  ocasião  do  presente  contencioso,  provas, 
lastreadas em lançamentos contábeis, que identifiquem, inequivocamente, a base de 
cálculo do IRPJ e, por conseguinte, o saldo negativo de IRPJ. 

Inclusive,  por  se  tratar  de  contribuinte  sujeita  ao  regime  de  apuração  do 
imposto  com  base  no  lucro  real,  esta  deveria,  ao  fim  de  cada  período­base  de 
incidência  do  imposto,  apurar  o  lucro  líquido  do  exercício mediante  a  elaboração, 
com  observância  das  disposições  da  lei  comercial,  do  balanço  patrimonial,  da 
demonstração do  resultado  do exercício  e  da demonstração  de  lucros  ou  prejuízos 
acumulados, que serão transcritos no Livro de Apuração de Lucro Real (LALUR), 
nos termos dos artigos 7º e seu § 4º, e 8º, inciso I, ambos do Decreto­Lei nº 1.598, 
de 1977 

... 

Neste  contexto,  a  contribuinte  deveria  trazer  provas,  lastreadas  em 
lançamentos contábeis, dentre estas, destacam­se: os registros contábeis de conta no 
ativo do IRPJ a recuperar, a expressão deste direito em balanços ou balancetes, os 
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Livros Diário e Razão, etc., e ainda os registros no Livro de Apuração do Lucro Real 
(LALUR), tudo de forma a ratificar o indébito pleiteado. 

Consoante  noção  cediça,  a  escrituração  contábil  e  fiscal  mantida  com 
observância das disposições legais faz prova a favor do contribuinte dos fatos nela 
registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim 
definidos em preceitos legais, conforme dispõe o artigo 923 do RIR/1999. 

... 

No  presente  caso,  a  recorrente,  em  sua  peça  impugnatória,  não  apresentou 
qualquer documentação com esta intenção, limitando­se a tão­somente anexar cópia 
da  DCTF  retificadora  (fls.  15/25),  cópia  parcial  da  DIPJ/2003  (fls.  26/28),  mais 
especificamente as fichas 11 e 12A da DIPJ/2003 e documentos de arrecadação de 
fls. 29/30. 

Diante  dessa  premissa,  forçoso  concluir  que  a  pretensão  da Recorrente  não 
logra êxito, vez que o saldo negativo de IRPJ informado na Declaração de Imposto 
de Renda (DIPJ), por si só, não dá lastro à pretensão repetitória, pois dito documento 
prova a declaração, não o fato. 

A par disso, tal qual o pagamento de tributos e contribuições, que necessita, 
para convalidar  o  recolhimento  efetuado,  de  uma  série  de  atos  do  sujeito  passivo, 
como manter  escrituração contábil,  baseada  em documentos  hábeis  e  idôneos,  e  a 
partir desta documentação determinar o tributo devido e  recolher o correspondente 
valor, o pagamento a maior  também almeja, para materializar o indébito, atividade 
semelhante. 

Por  tais  razões,  a  contribuinte,  quando  apresenta  uma  Declaração  de 
Compensação, deve, necessariamente, provar um crédito tributário a seu favor para 
ter o direito de extinguir um débito tributário constituído em seu nome, de forma que 
o  reconhecimento  do  indébito  tributário  seja  o  fundamento  fático  e  jurídico  de 
qualquer declaração de compensação. 

Nesse  sentido,  na  declaração  de  compensação  apresentada,  o  indébito  não 
contém os atributos necessários de liquidez e certeza, os quais são imprescindíveis 
para  reconhecimento  pela  autoridade  administrativa  de  crédito  junto  à  Fazenda 
Pública,  sob  pena  de  violação  ao  disposto  no  artigo  170  do  Código  Tributário 
Nacional (CTN). 

Com referência a juntada posterior de provas, cumpre­nos assinalar o contido 
nos §§ 4º e 5º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que trata do 
Processo Administrativo Fiscal – PAF,  com a  redação dada pelo  art. 67 da Lei nº 
9.532, de 1997. 

... 

Nota­se que a contribuinte não manifestou a impossibilidade de apresentação 
de qualquer documento no prazo previsto para manifestação de inconformidade, seja 
por motivo de força maior ou por qualquer outro motivo elencado no § 4º do artigo 
16 do PAF. 

Diante  do  exposto,  VOTO  pela  improcedência  da  manifestação  de 
inconformidade. 

Voto            
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José Roberto Adelino da Silva Relator 

A recorrente apresentou o recurso voluntário em 04/01/2013, após ter tomado 
conhecimento do acórdão, o que ocorreu em 04/12/2012 (termo de ciência fl 61), portanto, 31 
dias após a sua ciência, o que contraria o art. 33, do Decreto 70.235/75, a seguir transcrito: 

Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, 
com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência 
da decisão. 

Portanto, o recurso é intempestivo e dele eu não conheço. 

É como voto. 

(assinado digitalmente) 

José Roberto Adelino da Silva­ Relator
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